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Estado de Selgipe
Prefeitura Municipal de Moita Bonita

LEr N" 28qru4
de 29 de outubro de 2004.

Fim a suhsídia do Prcíeito, Vie-Weito e

*oethios Mnicipis pam o prído fu 2006 a

20o8 e úí ptwidêrcias carrclatas.

O PREFEITO MUMCIPAL DE IUOITA BOMTÂ5 ESTADO DE SERGIPE, no uso

das atribui@es qw lh são conferidas por Lei,

Art. 1o Ficam estabelecidc nG termc desta lei, c subsídic mensais do

Prefuito, Vice-Prefeito e Seaetáriç do MunicÍpio de Mcnta Bonita, Estado de

Sergipe, para o perÍodo de 2005 a 2008.

Art. 2" O zubsídio nensal do Prefeito Municipal será de R$ 8.8(I),(I) (oib mil e

oitocenba reais).

Art. 3o O subsÍdio mensal do Vice-hefeito Municipal será de Rlt 5.5m,00

(Cirrco mil e quinlrentos reais).

Art 4" O subsídio mensal dos Seaetários Municipais será de RIF 1.600,00 (um

mil e seiscenbs reais).

Art, 5" Os subsÍdios fixadm nes{a lei serão revistos anualmente, através de lei,

na mesna data e aplicando-se o mesrno índice de reaiuste corredido aos servidores

municipaig «mforme estabelece o art 3Z inciso X da Constitui@o Federal.
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Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sarriono a seguinte Lei:
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AÍt. 6" Os subsídioo do Prefuito, Vice-Prefeito e Secretários Municipait

oHecerão aoo critéric estabelecrdc nesta lei devendo, no nromeÍrb em que se

efetuar o pagamento dm mesrnos, compatibilizar-se a todc c limites e redutores

prevists na legislação em vigor.

Art. 7o O substituto legal que rn forma da lei, assumir ternporariamente a

chefia de uma Secretaria Municipal durante o impedimmb ou ausência do titular,

fará jus ao rectbimenb do zubsídio rrensal fixado nâ forÍna do arl 4" desta lei, em

valcr prcpocioral ao perÍodo de subsütuição.

Art. 8" Esta L,ei eÍrtra em vigor na data da sua publicaçao, produzindo os seus

efeitos a partir de 1' de janeiro de 20(8.

Art. 9" Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEÍTO MUNICIPAL DA MOITA BONTTA' ESTADO

DE SERGIPE, em 29 de outubro 2m4.

Costa
Heito Municipal


